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lnformação Jurídlca n' 7Ol2O24

lrúerossado: A Comissão'de Constituiçâo e Justiça

Propoelção: P§eto de Lei no gl2}24

EiJIENTA: PROJETO DE LEI. rXAÇÃô
DCIS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES.
NECESSIDADE DE JUNTADA DO
lMPAere CIRÇAMENTARTO.
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RÊLATOH!S

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Mesa Diretora que visa

Íixar o subsÍdio dos Vereadores para a próxima legislatura.

2. A proposiçâo foi instruída com justificativa (fls. 2-verso) e

encaminhada a esta Procuradoria para análiseí.

ÂNÁUSE JURÍDICÂ

a) Da Gompetência Legitlatlva e da lniciativa

3. Quanto à competência legislativa, é de ae reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois se trata da fixação de subsídio de

agentes políticos do Poder Legislativo do município dê Pitanga,

observada a Constituição do Estado do Paraná2.

4. A iniciativa do projeto encontra respaldo na Constltuição do

1 Rsgimento lntemo, ârl. 7Ot 'A mâtéia suieís à aprccieçâo dâs Corfls,eõas lbflnanêrrtas
WdeÉ ser analisada proviamente pld Ptocuradoia da Gâsa W dedseo do Ptêsldonte ds
Cámara, ao dospacháJa, ou, po§eriumente, por solicitaçáo dos Prps,dontê§ das corni§sõ€§'.
2 Art. 17. Compete âos MunicÍpios:
| - lêgislar sobre assuntos gls inletrsse !9€!. [grlíeil
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3 Art. 16. O município reger-se-á por lei orgânica, volada em doií tumos, com interstÍcio
mÍnimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membÍos da Câmara Municipal, que a
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, nesta
Constituição e os seguintes preceitos:
Vl - subsídio dos Vereadores fixado oor lêi de iniciativa da Câmara Municioal. na razáo de
75% (setênta e cinco por cento), daquele estabelecido, em osÉcie, para os Deputado6
Estaduais, obeervado o que dispÔom os arts. 39, §4', 57, §7", 150, ll, í53, lll, e 153, §2', l,
da Conatituição Federal. [gÍiÍêil
4 Art. 61 Os sgbsídlE do Prefeito, do Vice-preíeito, do§ secretário§ municipais, dos vereadores
g-dg-eEsiÍlElg sorão Íixados 6m parcela únlca, oor lei de iniciativa d , até
e0 1nàventa diâe) antBB do plêitq êlêitorâ|, obssÍvândo o que dispôe a Conetituiçâo Fedêral.

[gritol]
iÁrt. 23. À Uesa comoete, d€ntrê outres âtribuiçÕs$ prêvistao em iei, neste Regimsnto lnterno
ou por Resolução da Câmara:
lx - aprsssntar a!0ioto d€ l6i e Íormâ de roajuste §[Q§§U§§!Ílig§ do
Pr6Íêito, Mce-pÍsfeito e dos vêrêadores para e lêgislâtura subsêquêntê. [grileil
I AÍ1. 29. (...)
V - subsídios do Prefeito, do Vic€-Pr€fêito e dqs Secretários Municipais fixados oor lei de
iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, Xl, 39, § 40, 150, ll' 153,
lll, o'153, § 2', l; [griíeil
Vl - o subsÍdio dos Verêadorss será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada
legislatura parâ a subs€qüente, obsêrvâdo o que dispôê esta Constitui@o, observados os
ciitúriss estabelecidos na rê§psctiva Lei Orgânica ê os seguintes llmites máÍmo§ (...)'

+?r 3048-34.i3 - 8r í'qtlôl l0O
cÉp Fí*ngB - Por|Ít*

oam§ãâBitBildlrpr.líq F

Estado do Paraná3, na Lei Oi'gânica Municipal4 ê no Regimento lnterno

da Câmare Munieipal Pitangas, inçr.rmbinds à Mesa Diretsra a deflagração

dr-J F!'êÊê.qso !âg isl§1iv6.

b) Do Conteúdô do ProioiÊ dÊ Lêi

5. Embora a ConstituiÇâo Fedemi não exija lg! pâra fixação do

subsídio dos vereadores comó o faz com os agentes políticos do Poder

Executivo6 - o que autorizaria o uso de resoluçáo - fato é que a

eonstituiçâo do Estado dç Faraná e a Lei Orgânica Municipal preveem a

necessiciade de tal espéeie nÕrÍnalivâ.

6. Os vâlores propostos observam o teto constítucional

remunêratório, no caso, até 30Yo do subsídio dos Deputados Estaduais

õ
t\oI
3
§(\
ô
N
ô
.9)
E€(,
a
s
F
o
.ç
o
o
I

^-êtróYC
l.jId
i's
§iE9õ.
€:
=§
Eqo!
6€
eii!lI
hE
ls
AE
oõ4_
E8
E(õ
tsp
t,,e?b
oÉ
Eõco
âa
EE
EEE>
ÊEOe
ââ_



cÂunnn MuNrcrPAt DE PITANGA
Rua ViroorÉ! dr Cr,.tr3'llaYl fi - fítl. nm'tt pp (ôA,6a6-3aô:l - CL Poai.l!0ô

cornroÂdminlnraüvo2adaJôiú{ro - cEpÚ5200-0?5 - Êtlírlo-prraná
rndw.oltrnga.rí.,at§ oimôno9itstl0o.p..Lexí

10t
o
ê
3
§
3

d
.9

§
o
o

E
õ

I:
^l,
§E
tÉ.
:'s
si6

€g
5.e

Ê§ol
#§
9üü§
EE
9g
Efl
0'o
E€EO
EEo)=õb
oÊ
EõÊ(!'âa

3E
9ôE>
AEo(!oÀ

Estâdo.
orçamentário e financeiro
gtqigQ dê lei sem violar a êxigência constitucional. ADI 5.816/RO (lnfo 96í ). [griÍei

dê impacto

, Art. 55. Compete à Comissão de Finangâs e Orçemênto:
| - manifestar-àe sobÍ€ o máÍito des matérhs de oroem financêira, tributária e orçamentária, e

ouhas que, dir€tâ ou indirêtam€ntE, âltErêm a despesa ou â recêita do Município ou

rep€Ícutam no rsspêdivo patimônio.

i

(CF, art.29, Vl,'b"?).

7. O estabelecimento de valores distintos para o subsídio do

Presidente da Câmara não Íere a isonomia, pois ele acumula funçóes

administrativas, atuando, também, como ordenador de despesa do órgão.

8. VeriÍica-se, porém, não ter havido a juntada do impacto

'orçamentário conÍorme exigência do art. 113 do Ato das Disposlçóes

Constitucionais Transitórias: "(a) prcposição legislativa que cie ou aftere

despesa obigafirta w rcnúncia de receita deverá ser acompanhada da

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro".

9. De acordo com Supremo Tribunal Federal, o dispositivo

constitucional também é aplicado aos municÍpios, devendo ser juntada a

estimativa antes da votação da matéria8.

10. Apesar do precedente do STF permitir a juntada até a Íass

deliberativa, recomenda-se que a estimativa seja providenciada pelo

manos antes da análise da Comissão de Finanças e Orçamento,

detentora da competência regimental para tal (art. 55, l)e.
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11. Quanto aos valorés estabêlecidos no art' 2o, incumbe à

comissão temática a avaliação se são condizentes com as atribuições e

responsabilidades das funções.

12.Por fim, conÍorme exigência da Lei Orgânica Municipal (art. 61

já reproduzido), o subsídio dcve estar Íixado até 90 dias antes das

eleiçôes munieiBais.

ü§F{CLUSÃO

.13. Ante o exposto, opine-se pela continuidade da tramitação,

recomendando-se a juntada do impâcto orçamentário.

É o que tinha â informar.

Pitanga, 24 de abril de 3034.

keandre §llv* RaimurtCs
Fro*urador

AÀS,PR n' §{,816
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